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DEPARTAMENTO ACADEMICO DE ZOOTECNIA - PRESIDENTE MÉDICI

ATA DE REUNIÃO DELIBERATIVA

Aos vinte e seis dias do mês de abril de 2024, às 8 horas, por meio de reunião virtual, a Comissão de
Consulta à Comunidade Acadêmica para o cargo de Direção e Vice-Direção do Campus de
Presidente Médici para 2024-2028, designada pela PORTARIA Nº 5/2024/CPM/UNIR, de 26 de fevereiro
de 2024, reuniu-se por meio dos seus membros �tulares: Elaine Almeida Delarmelinda  (Presidente);
Cesar Weigly Tarabossi Reis, (Secretário); Edimar Silva Pereira (Membro); Donovan Filipe Henrique Pinto,
(Membro); Igor Tenedini de Moraes - Matricula: 201910951, (Membro Representante discente). Pauta: 1.
Apuração do resultado preliminar da CONSULTA À COMUNIDADE ACADÊMICA PARA O CARGO DE
DIRETOR(A) E VICE-DIRETOR(A) DO CAMPUS DE PRESIDENTE MÉDICI DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDÔNIA MANDATO: 2024-2028 (Edital No 2/DAZOO). A presidente informou que a votação ocorreu
normalmente, sem intercorrências, no dia 25/04/2024, conforme cronograma do edital 1670931, pelo
sistema h�ps://sistemas.unir.br/eleicao/pages/login.xhtml. Contou com 19 docentes a�vos, 1 docente
aposentado, 8 técnicos administra�vos e 125 discentes, totalizando 153 votantes, conforme
relatório 1737562. Na data de hoje foi gerado o relatório de votos 1743507, e a apuração realizada
conforme item "DA VOTAÇÃO", RESOLUÇÃO Nº 213, DE 08 DE JUNHO DE 2020, em que Art. 19. A consulta
terá a proporção de 70% de votos do segmento docente, 15% de votos do segmento técnico-
administra�vo e 15% do segmento discente. § 1º A totalização dos votos de cada candidato será calculada
pela seguinte fórmula: VC = [(VSV/2 + VDC) x PD]+ (VA x PA) + (VT x PT) Sendo: VC = Votação corrigida do
candidato junto aos três segmentos. VDC = Votação do candidato junto aos docentes da carreira. VSV =
Votação do candidato junto aos professores temporários, subs�tutos e visitantes. VA = Votação do
candidato junto aos discentes. Os votos recebidos pelos candidatos foram computados e a apuração
registrada no documento 1743720, sendo o resultado o seguinte: o candidato a diretor do Campus de
Presidente Médici, Prof. Dr. Clodoaldo de Oliveira Freitas, obteve 92 votos válidos, e a candidata para o
cargo de vice-diretora do Campus de Presidente Médici, Profa. Dra. Eliane Silva leite, obteve 93 votos
válidos.  Não havendo mais nada a tratar, a presidente deu por encerrada a reunião, e, eu, Elaine Almeida
Delarmelinda, dei por encerrada a reunião às 9:00 horas, a qual, secretariei, com ata redigida e lida por
mim, conferida, aprovada e assinada pelos presentes dos membros da comissão.

Documento assinado eletronicamente por ELAINE ALMEIDA DELARMELINDA, Presidente da
Comissão, em 26/04/2024, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CESAR WEIGLY TARABOSSI REIS, Membro da Comissão,
em 26/04/2024, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Igor Tenedini de Moraes, Usuário Externo, em
26/04/2024, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DONOVAN FILIPE HENRIQUE PINTO, Membro da
Comissão, em 26/04/2024, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por EDIMAR SILVA PEREIRA, Membro da Comissão, em
26/04/2024, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1743721 e
o código CRC 4B267E09.

Referência: Processo nº 23118.002685/2024-92 SEI nº 1743721
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